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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

PORTARIA Nº. 1905/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no processo n°. 013427/2020-31,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1349/2020-GS/SEMAD, de 24 de agosto de 2020, publicada no Boletim Oficial 
do Município no dia 15 de setembro de 2020, referente ao exercício de férias do servidor JOHN LENNON FRANCISCO 
DE M. LEIROS, matrícula nº. 72.336-8, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS. 
 ONDE SE LÊ: 13.10 a 27.10.2020.
 LEIA-SE: 13.10 a 27.10.2020 e 09/11/2020 a 23/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1904/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº 015379/2020-16,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA - SEMOV, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ISABEL AUGUSTA ROCHA BARRETO 07.271-1 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 
JOSÉ NEVES DA SILVA 07.436-5 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 
JEOVÁ PEREIRA DA SILVA 07.370-9 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 
NILSON DO NASCIMENTO TAVARES 07.363-6 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 
JOÃO BATISTA DA SILVA 05.954-4 2019/2020 01.09 a 30.09.2020
JOSE SERGIO CELESTIO 05.964-1 2019/2020 05.10 a 03.11.2020 
JOSÉ BATISTA DA COSTA 07.096-3 2019/2020 05.10 a 03.11.2020 
OSVALDO ISAIAS DE MACêDO 06.545-5 2019/2020 01.09 a 30.09.2020 
JOSÉ MATIAS 04.378-8 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 
ROSSANA MARIA DE MENDONÇA 07.252-4 2019/2020 01.09 a 30.09.2020 
MARIA DE FÁTIMA LOPES DE CASTRO 04.914-0 2019/2020 01.09 a 30.09.2020 
GUALTER CÂMARA DE SÁ JÚNIOR 06.463-7 2017/2018 01.10 a 30.10.2020 
NORMA MARIA LOURENÇO DE AZEVEDO 07.480-2 2019/2020 01.10 a 30.10.2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1903/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº 015591/2020-83,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
HUGO LAMARTINE SOUZA PAIVA 72.876-3 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
IRACI NUNES CARLOS 08.059-4 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
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ISLANE CRISTINA SIQUEIRA DA SILVA 72.758-6 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
IVANILDO GOMES DA COSTA 34.542-3 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
IZABELLE VIVIANE BEZERRA SANTOS 14.294-8 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JOANA DARC DANTAS SOARES 72.819-2 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA BRASIL 13.720-1 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JOAQUIM LIBANIO PEREIRA NETO 46.970-0 2017/2018 01/11/2020 A 30/11/2020
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS GODOY 44.539-8 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JOSÉ ROBERTO SILVA MACHADO 19.483-2 2017/2018 01/11/2020 A 30/11/2020
JOSERI TRAJANO DA SILVA 14.008-2 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JULIANA NEVES BEDA 72.678-0 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JULIANO SIQUEIRA ARAÚJO 72.835-0 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
JULIO CESAR AVELINO 72.731-5 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
KARLA JEANE SOUSA DA MATA 72.844-9 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LEIKA IRENE DE VASCONCELOS DANTAS 01.113-4 2018/2019 01/11/2020 A 30/11/2020
LEONARDO JOSÉ DANTAS PINHEIRO DE ARAÚJO 72.683-9 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LIDYANE NEVES MIRANDA 72.665-0 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LILUANA TEIXEIRA BARROS 72.706-1 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LINDA MARA DIAS DE LIMA 20.092-1 2017/2018 01/11/2020 A 30/11/2020
LOURENÇO RODRIGUES DO PRADO 45.841-4 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LUCIANO PACHECO DE CARVALHO 32.680-1 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LUCIANO PINHEIRO MALHEIROS 11.964-4 2018/2019 01/11/2020 A 30/11/2020
LUCIDARIA DE OLIVEIRA SANTOS 72.754-9 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LUCIENE MOREIRA DA SILVA 14.712-5 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO 42.761-6 2018/2019 01/11/2020 A 30/11/2020
MAGNA MARIA PEREIRA DA SILVA 10.138-9 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020
MANUELA CATARINA NASCIMENTO DE ARAUJO 35.638-7 2018/2019 01/11/2020 A 30/11/2020
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 14.347-2 2019/2020 01/11/2020 A 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1902/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 003628/2020-21,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALCINA MARIA DE HOLANDA MADRUGA 08.061-6 2019/2020 01.03 a 30.03.2020
ALINETE LIMA DA SILVA 06.697-4 2018/2019 01.03 a 30.03.2020 
ANA MARIA DA SILVA 08.934-6 2017/2018 01.03 a 30.03.2020 
DEBORA GURGEL COSTA 46.816-9 2019/2018 01.03 a 30.03.2020 
ELOIZA LUCIA MEIRELES FERREIRA 07.065-3 2019/2020 01.03 a 30.03.2020
EVA EMANUELA LOPES CAVALCANTE FEITOSA 72.661-5 2018/2019 01.03 a 30.03.2020
GENILCE MARIA MACIEL DE ALMEIDA 13.918-1 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
GIULIANO SILVA PESSOA 72.659-8 2018/2019 01.03 a 30.03.2020
INGRID BEATRIZ DA SILVA 72.663-3 2018/2019 01.03 a 30.03.2020 
JOSERI TRAJANO DA SILVA 14.008-2 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
JOSIVAN NASCIMENTO DA COSTA 13.870-3 2018/2019 01.03 a 30.03.2020 
LUIZ JERÔNIMO SOBRINHO 13.871-1 2018/2019 01.03 a 30.03.2020
MARIA DAS GRACAS AMORIM PESSOA 09.020-4 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
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MARLUCIA DIAS CESAR 07.407-1 2018/2019 01.03 a 30.03.2020 
RENATA DUO DE OLIVEIRA 72.704-6 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
ROGÉRIO BARBOSA DO NASCIMENTO 13.850-9 2018/2019 01.03 a 30.03.2020
ROSANGELA GONÇALVES DE OLIVEIRA 10.300-4 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
SIMONE DE OLIVEIRA VILLA MELO 48.280-3 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
TAMARA MARANHÃO NÓBREGA DE MELLO 72.586-4 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 
VIRGINIA MARIA NÓBREGA CÂMARA 13.928-9 2019/2020 01.03 a 30.03.2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de março de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1901/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n° 015605/2020-69,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALEX QUEIROZ PEREIRA 72.050-3 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020 
ALEXANDRE BEZERRA SILVA 72.754-7 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ALIADSON PEREIRA BEZERRA 72.052-6 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ANTONIO GARCIA DA COSTA 05.228-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
CAROLINE ALVES OLIVEIRA 72.692-3 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
DOMINGOS HERMOGENES DE MEDEIROS GOMES 72.766-6 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ELINALDO GALDINO DO NASCIMENTO 09.087-5 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
ELIZABETE GUILHERME DE AQUINO 21.277-6 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
ELMA ALMEIDA DA SILVA 08.504-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ESMERALDO FELINTO DA SILVA 00.922-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
FABIO PEREIRA DE MORAIS 72.051-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
FRANCISCA IZA ROBERTO 35.295-1 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
FRANCISCA LAIZE MAFRA XAVIER 34.938-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
FRANCISCO JEAN DA SILVA MORAIS 72.704-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GILCLEANE DE ANDRADE SOUSA 34.567-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GILSON MOREIRA DA SILVA 13.857-6 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
IGOR OLIVEIRA DANTAS 72.842-2 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
JONATAS SANTOS DA CUNHA 72.608-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
LIVIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 72.847-4 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MANOEL CICERO GUILHERME SOBRINHO 20.805-1 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA DEUZA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 34.964-0 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA JOSÉ DA SILVA 34.360-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MONICK LAYANNE DE SOUSA COSTA 72.760-4 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MURIU KLOSOUSKI DE ALMEIDA 72.772-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
NAILSON OLIVEIRA FRANÇA 72.725-8 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
PATRICIA DE SOUZA RAMOS COSTA 72.802-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
RAFAELA COSTA DE MEDEIROS MOURA 72.843-5 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ROBSON LUIZ ALVES GOMES 14.380-4 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
SIMONE OLIVEIRA DE SOUSA 72.785-7 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
SUELI MARIA DE OLIVEIRA VARELA 34.994-1 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1900/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº 015600/2020-36,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ADRIANA MARTINS DA SILVA 72.794-9 2019/2020 02.11 a 31.11.2020
ALNA RODRIGUES GUIMARAES DE AQUINO 72.774-6 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 72.049-5 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
CIRIA MATIAS DA SILVA 14.378-2 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
CLÁUDIA BRANDÃO COUTINHO 43.870-7 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
CONCEIÇÃO MOURA DE OLIVEIRA LIMA 35.371-0 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
DIANA LÍDICE ARAÚJO DA SILVA 36.793-1 2018/2019 02.11 a 31.11.2020
DIOGO ASAPH GUERREIRO PEIXOTO 47.464-9 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
EDENILZA DE SOUZA BEZERRA 35.647-6 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
IZAAC DA SILVA GOMES 72.048-6 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
JOANA DARC DE MOURA ROCHA 08.980-0 2018/2019 02.11 a 31.11.2020
JOREGE LUIZ LOURENçO DE OLIVEIRA 22.279-8 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
JOSEFA FRANCO DE OLIVEIRA 35.305-1 2018/2019 02.11 a 31.11.2020 
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 72.529-2 2018/2019 02.11 a 31.11.2020 
LEONARDO BRUNO PESSOA PEREIRA 72.608-6 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
MARIA VERONICA CAVALCANTI DA ROCHA 34.402-8 2019/2020 02.11 a 31.11.2020
MARY CRISTINA BARBOSA DO N MATEUS 72.607-9 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
ROMILDA DE SOUZA NETO 35.320-5 2019/2020 02.11 a 31.11.2020
SILUCK RIBEIRO DE ARAÚJO 14.305-7 2019/2020 02.11 a 31.11.2020 
VERA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA 72.821-4 2019/2020 02.11 a 31.11.2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1882/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015592/2020-28,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARCOS AURELIO GALHARDO 20.176-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA BETANIA ALEXANDRE 46.087-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA DA CONCEICAO SILVA 72.731-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA DE FATIMA BORGES DA SILVA 21.195-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA DE FÁTIMA DE ASSIS CAMILO 14.407-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO 01.221-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA 14.702-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA ELIONE MENEZES DE FREITAS 20.236-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA ELIZABETH ARAUJO PEREIRA 00.807-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA GORETTE BARBOSA DA SILVA 20.711-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA IVETE DA SILVA 08.662-2 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
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MARIA IVONE NUNES DA SILVA 47.018-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 14.410-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA LUCIA CARLOS GOMES 00.915-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA LUIZA DE SOUZA 21.900-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARILIA GABRIELA DA SILVA LIMA 72.876-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MATEUS HENRIQUE SILVA RAMOS 72.610-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MATILDE FERREIRA DA SILVA 10.150-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MICARLA DA COSTA SOARES 72.734-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MIRIAM LIMA DA SILVA 72.749-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
NICOLE SERQUIZ DE AZEVEDO 72.814-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
OLAVO ÂNGELO DA SILVA 42.687-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PAMELA KATHERINE NELSON CAMPERO 72.665-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PATRICIA DANIELA SELFES DE MENDONCA 72.606-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PAULA FRANCINETE CRUZ SILVA 12.573-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PAULO CESAR FREIRE DOS SANTOS 72.676-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PEDRO PAULO CAMARA JÚNIOR 34.393-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PRISCILA ARAGAO ALVES SILVA 72.774-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
RAUL LUCENA NASCIMENTO 72.672-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1879/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015594/2020-17,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADELSON FRANCISCO FERREIRA 72.790-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ADRIANO MAGNO OLIVEIRA DE CASTRO 72.708-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
AGOSTINHO LUIZ MAIA PEREIRA 72.746-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ALDAIZA DE ALMEIDA DA COSTA 35.037-1 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ALESSANDRA APARECIDA DOS S. GERMANO 35.342-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ALESSANDRA LINO BEZERRA 09.849-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ALLANE NIELY GOUVEIA VIEIRA 72.791-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA BEATRIZ FERREIRA VITORINO 72.769-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA ELITA DE LIMA MOREIRA 32.205-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA IRIS DE LIMA VITORIANO 72.688-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA IZABEL BEZERRA SANTOS 72.500-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ANARA GALDEZ COSTA 72.698-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDREA FREIRE DE LIRA 14.310-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANNA PAULA SEREJO DA COSTA 72.672-8 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIO TAVARES DA SILVA 13.633-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ARLEAN DOUGLAS FERREIRA REVOREDO 72.688-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ARLINGTON HUGO PESSOA ASSIS 72.765-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
BRUNA QUIRINO DE AZEVEDO 72.810-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 32.352-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
CÁSSIA RENATA DE FIGUEIRÊDO RÊGO 72.794-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CELIMAR GERMANO DE LIMA 35.364-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
CILENE MARIA GADELHA 34.519-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
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CINTHIA DANIELLE FAUSTINO DA SILVA GUEDES 72.684-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CLAUDIANA DE OLIVEIRA SILVA 34.922-4 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
CLAUDIO AUGUSTO CAMARA DE MACEDO 72.468-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CLEIDIMAR ANDRE DE MEDEIROS 34.924-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
DENISE DE ALBUQUERQUE GALVÃO 09.066-2 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
DENISE RAMOS DE LIMA 34.909-7 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
DORYENN DOUGLAS DE ARAUJO 72.714-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
*PORTARIA Nº. 1141/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 007377/2020-53,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANTÔNIO MANSO DE OLIVEIRA 61.782-2 2019/2020 01/04/2020 a 30/04/2020
JOÃO MARIA SILVA DE MELO 46.833-9 2015/2016 12/08/2020 a 10/09/2020*
CLÁUDIO CÂMARA PAIVA 12.236-0 2015/2016 13/05/2020 a 11/06/2020
SELTON ANDRADE DOS SANTOS 13.841-0 2018/2019 13/05/2020 a 11/06/2020
IVO DE ARAÚJO BARBOSA 11.279-8 2018/2019 13/05/2020 a 11/06/2020
MARCOS GEORGE DOS SANTOS 19.189-2 2019/2020 14/07/2020 a 12/08/2020*
ANTÔNIO ABSOLON GURGEL 11.253-4 2018/2019 13/05/2020 a 11/06/2020
JOSÉ CARLOS JUNIOR DE CARVALHO 12.356-1 2016/2017 13/05/2020 a 11/06/2020
THIAGO AIRES LAURENTINO 47.165-8 2017/2018 13/10/2020 a 11/11/2020*
ALBERTO GUILHERMINO DA SILVA 11.250-0 2017/2018 13/05/2020 a 11/06/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*Republicada por Incorreção, publicada no BOM de 30.07.2020

PORTARIA Nº. 1852/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e 015598/2020-03,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
SANDRINEIA MARTINS DO NASCIMENTO 34.990-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
SEVERINA RAMOS DO NASCIMENTO 19.567-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
SILVANA OLIVEIRA SANTANA 35.031-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
SIRLEIDE CAVALCANTE OLIVEIRA 44.857-5 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020 
SOLANGE DA SILVA PESSOA 12.008-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
SÔNIA CÂMARA DE ARAÚJO 08.995-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
SUELI TEIXEIRA CAMPOS DE MEDEIROS 13.942-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
TALITA TORRES FARIAS DE MEDEIROS 72.760-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
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TANIA DE ARAUJO LIMA 35.553-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
VALDELICE ARAUJO DAMASCENO 35.527-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
VANIZE CARDOSO DOS SANTOS 46.096-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
VERONICA CRISTINA COSTA CRUZ 14.323-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
VINICIUS MORAIS DA COSTA 72.539-4 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
WALKER FERREIRA DA SILVA 43.855-3 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020 
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR 32.373-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
WENHIA BARBOSA DA SILVA 72.738-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1851/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015609/2020-47,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CHIARA LIA DE MEDEIROS TAVARES 72.820-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELAYNE CORIOLANO DE ALMEIDA COSTA 72.680-4 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
ELEUZA CRISTINA ALVES 35.387-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIANE INACIO DA LUZ COSTA 12.575-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ENAURA ALMEIDA SILVA 21.808-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GERSON LUIZ DE CARVALHO 72.833-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JANAINE DE ARAUJO PIRES 72.794-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JOSÉ DARCIO GARCIA 14.652-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JOSENILSON SILVA DOS SANTOS 35.639-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JUDSON DIEGO DOS SANTOS SILVA 72.053-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MIRIELLY PEGADO CORREIA 32.166-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
RITA ZILMA DE MACEDO 26.136-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROBERTO GOMES DA SILVA 07.983-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROSÁLIA ALMEIDA DE CARVALHO 07.988-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROSÂNGELA DOS SANTOS DUARTE 14.697-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
SONIA BATISTA 72.151-6 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1848/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015611/2020-16,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
AMANDA XAVIER BEZERRA ALVES 72.085-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
CARLOS HENRIQUE MOURA MAVIGNIE 11.872-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
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CLECIA ROBERTA LIMA DA SILVA BEZERRA 35.245-4 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
DIEGO MAFALDO SOARES 72.728-8 2019/2018 01/11/2020 a 30/11/2020 
EVA EMANUELA LOPES CAVALCANTE FEITOSA 72.661-5 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
LAIS SARAIVA TORRES 72.771-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
LÚCIA DE FÁTIMA LIMA AZEVEDO 09.073-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
LUCIANA OLINTO DO BU SILVA 44.237-2 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARIA AUXILIADORA SOARES DA SILVA 08.487-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MARISTELA PEDROSA G. RODRIGUES 07.680-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
MIRIAN ALVES DA CUNHA 12.174-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020 
MONIQUE SILVEIRA ROSA 40.907-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
NIKULAS LAFIT SARAIVA 34.834-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
PATRICIA FERREIRA DE AMORIM G PARRAGA 47.814-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
RUDILENE MONTENEGRO MEIRA 09.005-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
TALYTA REIS ZAMBON 72.837-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 
TAMARA MARANHÃO NÓBREGA DE MELLO 72.586-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1845/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015607/2020-58,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALINE DARC SILVA SANTOS 72.681-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
AMANDA DA CRUZ SANTOS 72.775-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ANDRESSA WILLIANE SANTOS DO NASCIMENTO 72.671-2 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
CAMILA CAROLINE DA SILVA PATRICIO 72.052-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
CASSIA DA SILVA MARQUES 72.802-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
CINTHIA FERNANDA DE ARAÚJO ALVES CAMPOS 72.680-5 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
DARLA DUTRA SUASSUNA 72.743-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIONAI VARELA DE LIMA 34.935-6 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
ELISANGELA MARIA DE LIMA MEDEIROS 72.715-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GERNALENE LINHARES DE BRITO 14.706-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
IOLANDA BATISTA DE SOUZA 35.261-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ISAIAS LOPES DE ARAUJO TERCEIRO 72.812-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JANAINA BRILHANTE DA SILVA ARAUJO 35.214-4 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
JANAINA FERNANDES LIMA DA SILVA 72.801-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JULIANE VALERIA OLIVEIRA DA SILVA 72.839-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LILIANE NUNES DA COSTA OLIVEIRA 72.762-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LISSANDRO BATISTA DE LIMA 72.791-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARCELO ANTONIO DA SILVA 72.757-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARINES GOMES GONÇALVES 34.550-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA EUDIMAR CABRAL DE OLIVEIRA 14.777-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MAYANE SOUSA MELO DE ALBUQUERQUE 72.756-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MONICA ANDREA LEAL BORGES DE MEDEIROS 13.939-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
RAIMUNDO FARIAS DE SOUSA 09.813-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROSANE DE ALMEIDA SILVA 72.720-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROSÂNGELA SUELY DA COSTA 10.253-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
SILMARA DE OLIVEIRA SILVA 72.715-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
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TAMIRES PIER SILVA MAIA 72.692-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
THAYLLANE MARTINS DE ANDRADE 72.727-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
VERA LUCIA DIAS DE SOUZA 35.218-7 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1840/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015586/2020-71,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ANA MARIA GOMES ALVES 06.142-5 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
ANTONIO MARCOS FREIRE 34.484-2 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
EDNAIDE MACHADO BARROS JUSTINO 08.516-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
FRANKIANA ARAÚJO DE SOUZA 46.988-2 2016/2017 02/11/2020 a 31/11/2020
IARAJANE RODRIGUES SANTANA 34.491-5 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JOSÉ HUMBERTO DO NASCIMENTO 34.323-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JOSÉ TARCISIO MARIANO DA COSTA 40.682-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
KARLANAIZYL CATARINA BRITO DE GOIS 43.910-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LUCIMAR GOMES BARBOSA 20.738-1 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES FRADE 47.788-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA ZELIA ARAUJO FREITAS 20.405-6 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIJOSE BATISTA DE MEDEIROS 00.323-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
NEWMA SOUSA DE OLIVEIRA 13.498-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
PAULO SÉRGIO DA COSTA 41.440-9 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
POLLYANA JUSTINO DE BRITO 72.884-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
RAIMUNDA FÁTIMA DE OLIVEIRA FERNANDES 43.732-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
TACYANE MARIA DA SILVA 64.695-4 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
TAIANA DE ANDRADE SAMPAIO OLETIC 44.336-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
VERA LUCIA DE LUCENA 47.063-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
WILTON FERREIRA ALVES 34.617-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1834/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015595/2020-61,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDILENE SILVA CAVALCANTE 72.778-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EDRIANO EGIDIO DE LIMA 72.686-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
EISE CALAFANGE SEABRA 72.667-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
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ELIABE RODRIGUES DE MEDEIROS 72.669-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ELIANE FONSECA DA SILVA 35.625-5 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ELIZIANEA FERREIRA DO N UMBELINO 72.800-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EMERSON DE CARVALHO COSTA 72.686-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EUDA DA SILVA GOMES 72.677-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EVANIA LUZIA FABRICIO 35.392-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCA DE FÁTIMA DA COSTA VIRGINIO 42.689-0 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCO DE ASSIS ALVES JUNIOR 72.830-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCO LINDOMAR DE SOUZA 72.779-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
GIOVANNA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA BORGES 72.819-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
HELOUIZE LORENA DIAS TAVARES DA SILVA 72.760-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
INES MARTINS DOS SANTOS 08.565-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
IZABEL CRISTINA CARDOSO 14.780-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ISABELLE CAROLLINE VERISSIMO FARIAS 72.710-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
IVAN PEREIRA DE LIMA 34.311-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
IZELHA MARIA DOS SANTOS 35.410-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JANAI CAVALCANTI DA SILVA 32.180-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JANE DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA 35.033-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JANEIDE MEDEIROS DA SILVA 35.005-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JANILDA FAUSTINO DE SOUZA PERES 35.621-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JARDEL MENDONÇA SOARES 72.780-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JENERSON SILVA DO NASCIMENTO 72.811-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JEOVÁ LIMA DA SILVA 34.317-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JEOVANIA BORJA DA SILVA 35.414-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
JOALINE MARIA CRUZ PAIVA 45.857-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 14.593-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1820/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº 43943/2019-57,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CINTIA VALERIA AIRES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 31.365-3 e 46.430-9, 
N1-A, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, referente ao exercício 2018/2019, no período de 02 a 31.01.2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1813/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 015460/2020-04,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SEVERINA SOARES NETA CARNEIRO, matrícula nº. 00.327-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/11/2020 a 30/11/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1812/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 006804/2020-86,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO RAIMUNDO DE SOUZA JUNIOR, matrícula nº. 00.503-7, GNM, 
Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2016/2017, no período de 
13/04/2020 a 13/05/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a retroativos a 13 de abril de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1806/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 014104/2020-65,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTIANE ALESSANDRA DOMINGOS DE ARAUJO, matrícula nº. 72.880-
9, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, 
nos períodos de 13/10/2020 a 27/10/2020 e 26/07/2021 a 09/08/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 13 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1805/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 015651/2020-68,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FÁBIO PEREIRA BANDEIRA, matrícula nº. 09.119-7, GNM, Padrão B, Nível 
VI, lotado na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/11/2020 A 02/12/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 03 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1790/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015604/2020-14,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
AFRA MARIA BELO BARBOSA 35.173-3 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
AROLDO CUNHA DE OLIVEIRA 13.642-5 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
DINA FERREIRA DE ARAUJO CORDEIRO 72.777-2 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
FRANCISCO CANINDE ROCHA BEZERRA 19.647-9 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO DE ANDRADE 72.845-2 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GEANE SANTIAGO BISPO 72.886-0 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GEOVANINA GONÇALVES A. CARVALHO 16.554-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
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GESIANE DA SILVA BATISTA 72.740-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GILMARA MICHELLE COSMO DA ROCHA CACHINA 72.776-6 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
GIRLENE FERREIRA BARBOSA 34.450-8 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
IRACIARA SILVA PEREIRA 35.298-5 2017/2018 02/11/2020 A 31/11/2020
JOSE MARTINS DA COSTA FILHO 12.057-0 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
JULIA DE ANDRADE SÁ 72.851-0 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 09.731-4 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA EUNICE DA COSTA SANTOS 22.601-7 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA GORETE DE ARAÚJO 22.280-1 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MARIA NEIDE DA MATA COSTA 14.707-9 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
MAXWELL FERREIRA GUEDES 72.543-2 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
MICHELE LUDMILA DANTAS DE SÁ 72.747-3 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
NAIRE TEIXEIRA DE PAULA NASCIMENTO 35.251-9 2018/2019 02/11/2020 A 31/11/2020
PRISCILA MONICK DE ARAÚJO BARBOSA DANTAS LIMA 72.742-9 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
PRISCILLA MESQUITA CAVALCANTE DE ARAUJO 72.836-7 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ROBERTA DE MEDEIROS B. FREIRE 68.421-0 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ROBERVANIA MARIA PAIVA 34.670-5 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
ROSANGELA SANDRA FERREIRA DA SILVA LIMA 14.644-7 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
SHEYLA PRISCILA SOUZA DE OLIVEIRA 72.802-2 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
SOLANGE SOARES GADELHA DE LIMA 14.202-6 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
VERÔNICA MENEZES DA SILVEIRA 32.164-8 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
WESLEY DANILO DE OLIVEIRA 72.773-0 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020
WILZA MARTA FIGUEIREDO PAZ 72.851-3 2019/2020 02/11/2020 A 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1734/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, no processo n°. 004102/2020-68,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1360/2020-GS/SEMAD, de 26 de Agosto de 2020, publicada no Boletim Oficial 
do Município no dia 30 de Agosto de 2020, referente ao exercício de férias da servidora RENATA LIDIANE DA CAMARA, 
matrícula nº. 72.574-1, ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS. 
 ONDE SE LÊ: 24/03/2020 a 06/04/2020. 
 LEIA-SE: 23/03/2020 a 06/04/2020 e 13/10/2020 a 27/10/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1884/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4656/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0807467-02.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:



Página 15BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 547NATAL, SEXTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2020

 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS

Secretaria Municipal de Educação - SME 48.365-6 DAMIANA PEREIRA SANTOS DE SOUZA 10%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1883/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4671/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0809188-86.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 47.539-4 SANDRA MARIA DA SILVA FEREIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1829/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4577/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0812657-43.2020.8.20-5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.459-3 LEILIANE MACEDO CABRAL 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1828/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 4608/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0807335-42.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.370-6 CLÉA ALVES DA SILVA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1780/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo n° 035796/2019-41, 
ofício nº 4499/2020-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo nº 0835691-47.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.962-8 FERNANDO LUIZ TEIXEIRA VITAL 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1764/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OPUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4565/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0859704-47.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.727-7 CÉLIO ROBERTO DA SILVA PACHECO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1763/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4545/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do processo n°. 0809821-97.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 11.360-3 MARIA DE FATIMA DE LIMA TORRES 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1762/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4546/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 081057-89.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 48.658-2 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MAGALHÃES FILHO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1755/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4489/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0850633-21.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 12.224-6 ADAILTON GONÇALVES DA SILVA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1754/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4526/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0834175-26.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 11.627-1 ROBSON JADSON DE ALMEIDA CAMPOS 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1752/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4223/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0845759-90.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 48.307-9 JOAQUIM DE ASSIS ÚRSULA JÚNIOR 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1751/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 4418/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0806646-95.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS

Secretaria Municipal de Educação - SME 16.454-2 SEVERINO DOS SANTOS DE OLIVEIRA NETO 20%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1730/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4104/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº.0840083-64.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.908-4 INDIANARA SILVA DE OLIVEIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1728/2020-GS/SEMAD, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4401/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0808421-48.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.627-0 WILLIANE SILVA CAVALCANTI 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1727/2020-GS/SEMAD, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4325/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0831672-32.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 42.880-9 OLGA KAROLINE LYRA LIMA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1706/2020-GS/SEMAD, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, oficio n° 4360/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0835209-36.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 48.936-1 VALDILENE HIPÓLITO RAMALHO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1675/2020-GS/SEMAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e oficio n° 4247/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0812846-21.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 62.943-0 JANINE REGINALDA GUIMARÃES VIEIRA 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1726/2020-GS/SEMAD, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 4327/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0813697-60.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.363-3 IVONI SOARES ALVES   10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1909/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200722067,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEBASTIÃO LEONARDO ALMEIDA DE ARAÚJO , matrícula 
nº. 40.330-03, ocupante do cargo de Auxiliar Fiscal Ambiental, Padrão B, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 26/10/2020 a 24/11/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 26 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1907/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200734286,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLE LORRAINE ELIAS DE ARAÚJO B. FIGUEIREDO, matrícula nº. 
72.308-0, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 16/11/2020 a 05/12/2020 e 
04/01/2021 a 13/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1898/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. FUNCARTE-20200682359,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ RICARDO GARCIA DA SILVA, matrícula nº. 31.249-5, ocupante do 
cargo de professora de banda, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01.11 a 30.11.2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1897/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SME-20200617387,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
VALDENIZIA MARIA TEIXEIRA CARNEIRO 04.233-1 2019/2020 14.08 a 13.09.2020 
ROSEANE DANTAS FONSECA 07.034-3 2019/2020 01.09 a 30.10.2020
FRANCISCA DE CARVALHO VIEIRA 09.632-6 2019/2020 04.09 a 03.10.2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 14 de agosto de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1896/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. FUNCARTE-20200682383,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE ROBERTO DE SOUZA, matrícula nº. 30.017-9, Professor de Banda, 
lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/11 a 30/11/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1892/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n° 20200721400,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANA KAROLINE FLORÊNCIO DE MEDEIROS 32.044-7 2018/2019 15/10/2020 A 14/11/2020 
ANTÔNIO MARCOS DE LIMA 32.538-4 2018/2019 15/10/2020 A 14/11/2020 
GLEY RIVIERY LACERDA MORAES MEDEIROS 32.298-9 2018/2019 15/10/2020 A 14/11/2020 
MARNIA DAMASCENO PEREIRA 40.795-0 2017/2018 15/10/2020 A 14/11/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de outubro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1887/2020-GS/SEMAD, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683479,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DENISE DA SILVA SOUSA, matrícula nº. 100.994-6, GNS, Padrão 
A, Nível VII, lotada no Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 02/11/2020 a 01/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1881/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200690270,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EDNALDO MAIA, matrícula nº. 00.292-5, GNM, Padrão B, Nível VII, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1878/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200671357,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EDINALVA BEZERRA ARAUJO DANTAS, matrícula nº. 11.338-7, GNM, 
Padrão CGA, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2017/2018, no 
período de 01/10/2020 a 30/10/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020



Página 22 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 547 NATAL, SEXTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIA Nº. 1877/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200671306,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO FRANKLIN DA SILVA , matrícula nº. 44.530-4, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - 
SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/10/2020 a 30/10/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1870/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200702856,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERIVAN FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula nº. 72.340-5, Assistente 
Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, 
no período de 07/12/2020 a 24/12/2020 e 14/06/2021 a 25/06/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1869/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200697712,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAIRO NEPOMUCENO COIMBRA DA SILVA, matrícula nº. 47.011-2, ASG, 
Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/12/2020 a 30/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1866/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processos nº SEMDES-20200669093,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLORIANO DE SOUZA FERREIRA, matrícula nº. 46.827-4, Guarda 
Municipal, AGT III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2016/2017, 
no período de 09.10 a 07.11.2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1865/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200696740,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GISLEINE GOMES DA SILVA, matrícula nº. 72.334-7, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 07/12/2020 a 05/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1862/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200691609,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSEAN RODRIGUES DE SOUZA , matrícula nº. 05.940-4, GNM, Padrão A, 
Nível VII, lotado na Secretaria Municipal da Mulher - SEMUL, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1860/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200690599,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LORENNA DANTAS DE SENNA, matrícula nº. 43.282-2, GNS, Padrão A, 
Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
30/11/2020 a 19/12/2020 e 03/03/2021 a 12/03/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1858/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200684025,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARINALDA DANTAS, matrícula nº. 06.921-3, Professor de Banda-C, 
Padrão MCC-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1857/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200684017,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ ANTÔNIO DANTAS DE FRANÇA, matrícula nº. 30.029-2, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1856/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683991,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ PEDRO DOS SANTOS NETO, matrícula nº. 30.014-4, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1855/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682669,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RONYELY SANDERSON CAVALCANTE, matrícula nº. 30.032-2, ASG, 
Padrão A, Nível III, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1846/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683789,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA NASÁRIO DA SILVA, matrícula nº. 07.237-1, Professor de 
Banda, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1844/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683568,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS ALBERTO DE FREITAS, matrícula nº. 06.933-7, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1843/2020-GS/SEMAD, DE 22 OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682618,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RIVANILDO CORREIA DOS SANTOS, matrícula nº. 07.236-2, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1841/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682553,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO JONHSON DOS ANJOS, matrícula nº. 30.030-6, Professor de 
Banda, Padrão MCA-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1839/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682529,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MURILO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 06.922-1, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1837/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682499,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARGARETH GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº. 06.919-1, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1836/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683851,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA SIMPLÍCIO FERREIRA, matrícula nº. 30.024-1, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1835/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683738,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERASMO DE OLIVEIRA COSTA JÚNIOR, matrícula nº. 06.895-1, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1833/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683711,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDMILSON FERREIRA CARDOSO, matrícula nº. 31.884-1, Professor de 
Banda, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1832/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683517,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIANO EDUARDO MONTEIRO DANTAS, matrícula nº. 30.003-
9, Professor de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1830/2020-GS/SEMAD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682880,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora HELENILDA ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 27.349-0, ASG, 
Padrão A, Nível VI, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
03/11/2020 a 04/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1825/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682855,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WILLAMES SILVA DA COSTA, matrícula nº. 31.882-5, Professor de 
Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1824/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682847,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WALLACE BATISTA DA SILVA, matrícula nº. 06.907-8, Professor de 
Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1823/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682812,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUZANA MAIARA COSTA DOS SANTOS, matrícula nº. 30.012-8, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1822/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682723,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUELY PEREIRA SANTIAGO, matrícula nº. 07.355-5, Professor de 
Banda-B, Padrão MCB-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1821/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682472,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCÍLIO SEVERINO DE SOUZA, matrícula nº. 06.918-3, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1818/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682413,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LEONARDO SANTOS TOMÉ, matrícula nº. 30.021-7, Professor de 
Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1817/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682405,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JULIAN ALBERTO FIGUEROA ELGUETA, matrícula nº. 30.020-9, Professor 
de Banda, Padrão MCA-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1816/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682340,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ JERÔNIMO DUARTE FILHO, matrícula nº. 30.015-2, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1814/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681727,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JACIARA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula nº. 30.019-5, Professor 
de Banda, Padrão MCA-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1811/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681719,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ISAQUE GURGEL, matrícula nº. 31.777-2, Professor de Banda-B, 
Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1810/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681700,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILBERTO CABRAL DA SILVA, matrícula nº. 30.013-6, Professor de 
Banda, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1809/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681689,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GABRIELA DA SILVA SALES, matrícula nº. 30.043-8, ASG, Padrão A, Nível III, 
lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1807/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681670,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EVERALDO FELIPE DE ALMEIDA, matrícula nº. 31.253-3, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1804/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681662,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ENÉAS ALBUQUERQUE SILVA, matrícula nº. 30.023-3, Professor de 
Banda, Padrão MCA-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1803/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681646,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DANIEL ALVES DOS SANTOS, matrícula nº. 06.934-5, Professor de 
Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1799/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681638,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CAMILO EMANUEL DE MELO LEMOS, matrícula nº. 30.036-5, Professor 
de Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1798/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681620,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRY CARLA DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº. 31.255-0, Professor 
de Banda- C, Padrão MCC-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1801/2020-GS/SEMAD, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n° 20200680119,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CARLOS MAGNO HOLANDA MACEDO 32.216-4 2016/2017 11/11/2020 A 10/12/2020
ERIVALDO VITAL DA SILVA 32.203-2 2017/2018 11/11/2020 A 10/12/2020
THIAGO BEZERRA LUIZ 32.213-0 2017/2018 11/11/2020 A 10/12/2020
JOSÉ RIBAMAR INÁCIO DE OLIVEIRA 13.822-3 2018/2019 11/11/2020 A 10/12/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 11 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1795/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200675069,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA DÉLIO, matrícula nº. 72.540-0, 
ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2018/2019, no período de 25/11/2020 a 24/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 25 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1793/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200674488,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANDREIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº. 72.324-
4, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 30/11/2020 a 19/12/2020 e 05/07/2021 a 14/07/2021. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1786/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683959,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MANOEL NUNES FILHO, matrícula nº. 06.916-7, Professor 
de Banda-C, Padrão MCC-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1768/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SEMTAS-20200680909,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VIRGINIA LANY CESAR DO NASCIMENTO, matrícula nº. 72.828-0, 
ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2019/2020, no período de 02/12 A 32/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1767/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, Processo nº SEMTAS-20200680518,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LARISSA RICHELLY FIGUEIREDO BARBOSA, matrícula nº. 
72.536-6, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 02/12 a 11/12/2020 e de 09/04 a 28/04/2021. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1766/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SEMTAS-20200680321,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SIMONE LORRAYNE DE ARAUJO, matrícula nº. 72.327-5, ocupante do 
cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 02/12 a 31/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1765/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SME-20200669891,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA EMÍLIA DOS PRAZERES 09.347-5 2019/2020 01.10 A 30.10.2020
PAULO FERREIRA DOS SANTOS 09.811-6 2019/2020 21.08 A 19.09.2020
JOSE OSVALDO PESSOA 09.676-8 2019/2020 22.08 A 20.08.2020
JOAO MARIA DA SILVA 09.516-8 2019/2020 01.10 A 30.10.2020
CÉLIA MARIA DE LIMA 14.920-9 2019/2020 01.09 A 30.09.2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 21 de agosto de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1760/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, Processo nº SEMUL-20200581196,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, matrícula nº. 72.291-3, GNS, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal da Mulher - SEMUL, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01.10 a 30.10.2020.
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de outubro de 2020.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1746/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683908,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ILTON ATAÍDE, matrícula nº. 06.915-9, Professor de Banda-B, 
Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1745/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683886,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ BENEDITO DA SILVA, matrícula nº. 06.908-6, Professor de 
Banda-B , Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1744/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683630,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDILTON COSTA DE LIMA, matrícula nº. 30.034-9, Professor de 
Banda-B, Padrão MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1743/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200683541,
 RESOLVE:
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 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALCIONE GUALBERTO DE SÁ, matrícula nº. 06.890-0, Professor de 
Banda, Padrão MCA-1, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1742/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682782,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANKLIN DELANO MEIRA GARCIA, matrícula nº. 01.466-4, 
Engenheiro, Padrão D, Nível 006, lotado na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 31/10/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 31 de outubro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1741/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682693,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RUBENS DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 07.910-3, Professor de 
Banda-D, Padrão MCD-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1740/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682588,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO ANTÃO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 06.925-6, Professor 
de Banda- B, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1739/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682430,



Página 36 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 547 NATAL, SEXTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2020

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LÚCIA TEIXEIRA TRIQUEIRO, matrícula nº. 06.935-3, Professor de 
Banda - B, , lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1738/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200682316,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, matrícula nº. 06.913-2, Professor de Banda - C, 
lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1737/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200681654,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDSON BORGES GARCIA, matrícula nº. 06.898-5, ocupante do cargo 
de Professora de música, Padrão MCA-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1736/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n° 20200669999,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
JOSILEIDE ARAÚJO FARIAS 13.129-6 2017/2018 01/08/2020 A 30/08/2020 
ANA KAROLINA TAVARES DINIZ 44.446-4 2017/2018 01/12/2020 A 30/12/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de agosto de 2020.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1733/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
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Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Memorando nº. 03/2020-SF/SEMAD,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora SANDRA MARIA DA S DE SOUZA, 
matrícula nº. 08.636-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 
2018/2019,concedida através da Portaria n°. 1525/2018-GS/SEMAD, de 18 de Setembro de 2020, publicada no dia 30 de Setembro 
de 2020 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de setembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1681/2020-GS/SEMAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 20200662994,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE SILVA SOUZA, matrícula nº. 72.364-3, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 23/11 a 07/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 23 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1667/2020-GS/SEMAD, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 20200652522,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ANTONIO FERREIRA DA SILVA 05.864-7 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
ANTÔNIO SOARES DE ARAÚJO 04.818-6 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
DANNY HARRISON PEREIRA DA SILVA 61.155-7 2018/2019 15/10/2020 A 13/11/2020
ELIAB PIMENTEL DE OLIVEIRA 61.052-6 2018/2019 15/10/2020 A 13/11/2020
ELIAS BATISTA GUEDES 05.158-6 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
ELISANGELA PEREIRA DA SILVA 61.402-5 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 07.904-9 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
FRANCISCO IRAN ALMEIDA LUCENA 44.818-4 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
GERALDO ROMÃO DOS SANTOS 61.112-3 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
HAROLDO NEI RIBEIRO DANTAS 06.041-1 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
IURE RODRIGO DANTAS FERREIRA 44.626-2 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
JOHN SEDUE DE ARAÚJO 61.063-1 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
JOSÉ ABÍLIO VIEIRA 05.537-9 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
MAGNO DO NASCIMENTO LEAL 61.010-1 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
MARCONE OLIMPO DAMASCENO 61.085-2 2019/2020 15/10/2020 A 13/11/2020 
MARCOS LUIZ PEREIRA 05.564-6 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
MARIA AUXILIADORA BORGES GOMES 61.111-5 2017/2018 03/11/2020 A 02/12/2020
OSCAR MACEDO NETO 06.211-1 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
PATRÍCIA FERNANDA D. DE OLIVEIRA 61.108-5 2017/2018 03/11/2020 A 02/12/2020
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RAFAEL GOMES DA SILVA 61.125-5 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
SÔNIA MARIA DE ARAÚJO 62.391-1 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1615/2020-GS/SEMAD, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200626718,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ZAIRA JESSICA CARVALHO, matrícula nº. 72.340-8, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 19/11/2020 a 28/11/2020 e 07/06/2021 a 26/06/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1230/2020-GS/SEMAD, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Oficio n° 197/2020-SEMUL-CG/SEMUL,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora JANINE VARELA DE LIRA, matrícula 
nº. 72.322-7, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, cedida à Secretaria Municipal da Mulher 
- SEMUL, referente ao exercício 2018/2019, concedida através da Portaria n°. 1057/2020-GS/SEMAD, de 06 de julho de 2020, 
publicada no dia 15 de julho de 2020 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
 

PORTARIA Nº. 1864/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4642/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0818729-46.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.856-2 LANA MARIA TAVARES GODEIRO 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1863/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4625/2020-PGM-
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GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0801529-26.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.797-1 LUCIA REGINA DE SOUSA 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1861/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4627/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0812256-44.2020.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 15.745-7 HERIBERTO RODRIGUES DE MORAIS 20%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1859/2020-GS/SEMAD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200684068,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor OSIEL LOBO DE MIRANDA, matrícula nº. 30.022-5, Professor de 
Banda, Padrão MCA-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/11/2020 a 30/11/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1789/2020-GS/SEMAD, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200673953,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JECSON AUGUSTO DE MEDEIROS, matrícula nº. 60.287-6, GNS, Padrão 
A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2017/2018, no período 
de 01/12/2020 a 30/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1769/2020-GS/SEMAD, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SEMTAS-20200680933,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GENICLEIDE PEREIRA DE LIMA, matrícula nº. 72.344-7, ocupante do 
cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 03/12 a 17/12/2020 e de 18/02 a 04/03/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 03 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1735/2020-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 20200669816,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANCISCA LÚCIA DE OLIVEIRA 05.007-5 2018/2019 03/02/2020 A 03/03/2020
MARIA APARECIDA F. RAMOS 08.429-8 2018/2019 28/09/2020 A 27/10/2020
MARIA ODAIRES GUIMARÃES CARVALHO 09.358-1 2018/2019 01/10/2020 A 30/10/2020
JOSÉ CÍCERO DE MEDEIROS 09.509-5 2018/2019 01/08/2020 A 30/08/2020
JAILSON GALVÃO DE ARRUDA 13.107-5 2018/2019 20/08/2020 A 19/19/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 03 de fevereiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1917/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMUL-20200664008,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA AMÉLIA DA CUNHA NETA, matrícula nº. 72.289-3, GNS, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal da Mulher - SEMUL, referente ao exercício 2019/2020, no período de 30.11 a 14.12.2020 e 
de 04.01.2021 a 18.01.2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 30 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1916/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4716/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0839236-62.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 12.816-3 EDINARA SILVA DE MENEZES 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1912/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200733085,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO GOMES DE LIMA, matrícula nº. 72.327-6, ocupante do 
cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 15/12/2020 a 13/01/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1944/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015589/2020-12,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
RENATA CRISTINA DE CARVALHO PIMENTA 08.101-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SAMUEL MATIAS DE LIMA 34.400-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SANDRA MARIA CABRAL VILA 72.077-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SARA GRIGNA G DE A M MEDEIROS 72.077-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SEVERINO MARQUES DA SILVA 21.504-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
SHIRLEY MARIA SALES DA SILVA 63.694-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SHIZANIA TEIXEIRA COSTA 45.871-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
SIDRACI DOS SANTOS QUEIROZ 14.002-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SILVANIA MOURA DA SILVA 72.810-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SILVIA KARLA CÂMARA ALVES DE OLIVEIRA 72.087-5 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
SONIA SUELY DE SOUSA 22.064-7 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
STELLA ROSA DE SOUSA LEAL 45.888-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
TANIA AZEVEDO CABRAL 12.922-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
TARCÍSIO ARAÚJO DA SILVA 14.770-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
THALITA MAYARA XAVIER DE OLIVEIRA 72.786-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
THAMAR DE AZEVEDO SANTOS BRITTO LEITE 60.062-8 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
TUIZA GALGANE DE ALMEIDA PEREIRA 72.849-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
VALCÁCIA FERNANDES MACÁRIO NUNES 45.983-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
VALÉRIA DA SILVA CAVALCANTI 14.311-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
VANESSA DUARTE L DE ANDRADE 72.835-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
VANOYA ALVES CLAUDINO CESARIO 72.677-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
VICENTINA GURGEL TAVARES 46.722-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
VIRGINIA FELISMINO DA SILVA 72.811-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
WALCLECIA PEREIRA DOS SANTOS 72.739-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
YASHA MAYARA FERNANDES SOARES FERREIRA 72.740-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ZENILDA MARIA RIBEIRO DE LIMA 09.282-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1941/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015597/2020-51,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA PEREIRA DA SILVA 35.493-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA SAMARA CAETANO DE CARVALHO 72.763-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA SUERDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 34.523-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARISTELA FERNANDES CAMPOS 14.709-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARLISETE DE LIMA BORGES CUNHA 14.633-1 2016/2017 01/11/2020 a 30/11/2020
MERCIA DE SOUZA 09.283-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MIRIAM REGINA DE OLIVEIRA SILVA 34.562-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
NAIARA NILSEN ANGELO DE MENEZES 42.285-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
NATALICIA OLIVEIRA DA ROCHA 60.469-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
NECICLEIA FONSECA DA SILVA 34.977-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
NYDYANE DE SOUZA CAMARA 72.769-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
OLIVIA DE FATIMA COSTA BARBOSA 43.397-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
PATRICIA CABRAL FERREIRA 72.701-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
PAULO APRIGIO CEZAR 72.781-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
PAULO JÚNIOR BARBOSA 05.685-5 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
PEDRO PAULO ALCINO DA SILVA 72.685-8 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
PRISCILA LIMA RIBEIRO DE MELO 72.701-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RAISSA KRISTIANY BRAZ GALVÃO 71.842-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RANIERE DANTAS DA COSTA 46.888-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
REJANE GOMES DA SILVA 35.116-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RENATA DANTAS DE OLIVEIRA 72.731-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RENATA DE LIMA PESSOA PEREIRA 47.715-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RICARDO HENRIQUE VIEIRA DE MELO 12.005-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
RITA DE CASSIA SALES DE LIMA 34.986-1 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ROBERTA CAVALCANTI SOARES DE MACEDO 72.285-7 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
ROBERTO CARLOS FELIPE 10.348-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ROBERTO WAGNER PAULA DA SILVA 34.532-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ROSEVANI GOMES GATTO 32.487-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
RUDNILSON CANDIDO DA SILVA 35.517-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
SANDRA ROCHA 35.518-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos efeitos a partir de 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1940/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Ofício nº 330/2020-SEMUL-CG/SEMUL,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 03/11/2020 a 02/12/2020, a retomada das férias regulamentares, referente ao exercício 
2019/2020, concedida à servidora ATHAYDE CRISTINA DE OLIVEIRA F COELHO, matrícula nº. 72.325-0, GNS, da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, através da Portaria nº. 1057/2020-GS/SEMAD, de 06 de julho de 2020, publicada no 
Boletim Oficial do Município de 15 de julho de 2020, interrompida através da Portaria n°. 1173/2020-GS/SEMAD, de 24 de julho de 
2020, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de julho de 2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1938/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e 015596/2020-14,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOEL CORLET DE OLIVEIRA 34.413-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSÉ CLÁUDIO GALVÃO 40.908-1 2016/2017 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSÉ MARIANO DA SILVA 00.998-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSE SANDRO DE ARAUJO MEDEIROS FILHO 72.814-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSÉ WILSON SILVA NASCIMENTO 35.137-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSEFA DEISE BARROS 72.087-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOSEILSON GOMES DE FARIAS 12.045-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JOYCE ROCHA DE OLIVEIRA SILVA 72.757-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
JULIANE RAQUEL MIRANDA DE SANTANA 72.681-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
KATIUSCIA BATISTA DE MELO 72.682-8 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
KESIA MEDEIROS DE LIMA 14.349-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
LAIONARA DAIANE FELIX RODRIGUES DA COSTA 72.773-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
LIDIA SAMARA DE CASTRO SANDERS 72.698-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
LIDIANE MARIA DE ARAUJO 72.748-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
LUANA PINHEIRO FONTES 72.673-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
LUCIA MARIA DE ARAUJO 35.434-1 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
LUCIANO DIAS DE ARAÚJO 35.112-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
LUCIENE DA SILVA RIBEIRO 72.742-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MANOEL ANSELMO DE LIMA 01.106-1 2015/2016 01/11/2020 a 30/11/2020
MARCEL DA SILVA FERREIRA 60.099-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
MÁRCIA MARIA SILVA DE CARVALHO 10.239-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MÁRCIA ROSSANA DIAS TAVARES 35.449-0 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
MARCOS VENICIUS LEITE 72.888-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA DA APRESENTAÇÃO GOMES DA SILVA 35.453-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA DAS DORES SILVA 09.727-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA DE FATIMA DANTAS 36.751-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA DE LOURDES FERREIRA CAVALCANTE 35.470-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA ELISANGELA DA SILVA ARAÚJO 72.068-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA LINDACI ROCHA DA SILVA 35.134-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
MARIA LUCINEIDE BORGES DA SILVA 34.970-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1935/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015590/2020-39,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
BIANCA ZAMBUZZI MELONI 72.818-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
BRUNA LIDICY FAÇANHA LIMA 72.839-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
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BRUNA SILVA OLIVEIRA 72.675-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CAMILA NOBREGA BERNARDINO 72.675-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
CARLOS ALBERTO DA SILVA 20.029-8 2016/2017 01/11/2020 a 30/11/2020
CARLOS MAGNO DE SOUZA 34.439-7 2016/2017 01/11/2020 a 30/11/2020
CICERA ROMANA DO NORTE 72.837-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CIDIA TEXEIRA FERREIRA 32.488-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CLAUDIA ANDREZA RODRIGUES FELIX 36.509-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
CLEITON LUIZ GODEIRO 22.141-4 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
CLEONE GOMES CAVALCANTE 21.171-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
DEBORA PINTO DE AZEVEDO LIRA 72.750-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
DENISE BEZERRA PEGADO 35.109-1 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
DIANE MARIA DANTAS DA COSTA 11.911-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
DIONE MARIA DE ANDRADE 14.345-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EDILSON FERNANDES DE AQUINO 10.152-4 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ELIANE MARIA VASCONCELOS TRIGUEIRO 61.589-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ELISANGELA ESTEVAM MARTINS 34.289-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ELISETH ANNE DELFINO FERREIRA 72.848-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ELOI FERREIRA DANTAS NETO 72.609-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
EMANUEL WAGNER DE OLIVEIRA COSTA 10.383-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
EUGENIA MARIA DA SILVA FONTES 36.729-0 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 14.356-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCO JOSE VIANA DA SILVA 08.541-3 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA SOBRINHO 34.304-8 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
GEANE BENEDITO DA SILVA CUNHA 47.201-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
GEORGE ARTHUR ANDRADE MORAIS 72.811-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
GILBERTO LOPES DA COSTA 35.099-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
GRACO DORNELES CUNHA JUNIOR 72.895-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1932/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº.015588/2020-60,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADNA MARIA MOURÃO MERCES DE MEDEIROS 14.272-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ADRIANA MARIA DA SILVA 72.660-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
ANTONIO MARCOS FREIRE 34.484-2 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
ARRILTON MEDEIROS DE ARAÚJO 72.772-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
DANIELLE MONTEIRO DA SILVA 72.582-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
DENIS RICARDO MENDES 34.390-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
DIEGO DANTAS ALMEIDA 60.270-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
DULCELEIDE SOUZA DE ARAUJO 35.126-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELI BARROS DOS SANTOS SILVA 72.696-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIENE DO NASCIMENTO SILVA 14.662-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
FABIO GOMES SOARES 72.774-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
FLAVIO RODRIGO SILVA DE FREITAS 72.534-2 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
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FRANCISCA DE ASSIS DA FONSECA SILVA 09.286-0 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
GABRIEL BARROS DE LIMA 72.613-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GENILSON SOARES DANTAS 35.398-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GILBANISA MARTINS DE ARAÚJO FAÇANHA 63.692-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ISABELLE PINHEIRO DE MACEDO 72.804-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
IVANILDE COSTA DE ALENCAR CASSIANO 46.989-1 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JESSIANE DE ARAUJO TAVARES 72.743-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JOAO MARIA PINHEIRO 07.734-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JOAQUIM FREITAS DE ANDRADE 60.202-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JOSEFA GONÇALVES DE OLIVEIRA 13.286-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
KATIA CIBELLE RODRIGUES DO SANTOS FERNANDES 72.532-3 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
LUCELIA DE MORAIS SILVA 72.681-5 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
LUCIANA ALEXANDRINO DA SILVA 72.365-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LUCIANA RODRIGUES DE PAIVA 14.301-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA ALINE OLIVEIRA PEIXOTO DE ALENCAR 46.773-1 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA CLEIDE DE ARAÚJO LOPES 60.128-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
PRISCILA KARINE DE MELO COSTA 72.657-9 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
SHIMENE CRISTINA SCHEID DIAS 72.738-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1928/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015602/2020-25,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADRIANA PAULA DA SILVA 35.141-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
AURINEIDE LINHARES BRITO SILVA 12.917-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIZABETH ALINE FERREIRA BEZERRA 72.694-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ÊNIO PEDRO DA SILVA 01.480-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
EZILDA MEDEIROS 45.465-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
FLAWBER HENRIQUE COSTA NUNES 47.797-4 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 72.698-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GEIZIENE PEREIRA DE LIMA 60.063-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
HEITOR LINCOLN CANUTO DE ALMEIDA 72.770-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
HERISON PATRICK MONTEIRO DE MIRANDA 72.612-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ILMA DA SILVA MEDEIROS 72.737-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
IGO CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA 46.102-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ISABEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 72.736-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ITALO JOSE DE ARAUJO 72.767-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JANEIDE BATISTA DA SILVA 72.792-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JANETO GURGEL PINHEIRO 14.196-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JOÃO BATISTA SOBRINHO 47.472-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JOUZINIELLY PORFRO BARBOSA DA SILVA 72.851-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JUCEMBERG DA SILVA SANTANA 47.050-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LAZARO JOSÉ DO NASCIMENTO FELIPE 46.109-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
LHANA LORENA DE MELO ATANÁSIO 46.718-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
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MAGDA DE ALMEIDA FERREIRA 46.810-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA DE FATIMA MEDEIROS SALDANHA 72.768-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA DO SOCORRO DIAS DOS SANTOS 20.409-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES 35.659-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA MARILENE DA COSTA 35.491-1 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
MILTON JOSÉ DA SILVA FILHO 07.645-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
OZANETE BARBOSA MELO DE ANDRADE 34.980-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
PRISCILA TEIXEIRA DA COSTA GASQUE 72.706-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROBSON SALES DA SILVA 72.748-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1927/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015587/2020-15,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ALESSANDRE MEDEIROS TAVARES 12.932-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ALEXANDRE MAGNUS MEDEIROS LOPES 61.014-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ALISSON GIOVANI FREITAS DE OLIVEIRA 44.316-6 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
ALISSON PEREIRA DE PAIVA 72.554-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
AMANDA DO NASCIMENTO CORREIA DE MORAIS 34.919-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
AUGUSTO LUIZ FERREIRA DE ANDRADE 14.289-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
DANIELA SALUSTIANO DA SILVA 35.090-7 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020
DIANALDO RODRIGUES LOPES 34.422-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIAS JUSTINO DE OLIVEIRA 72.055-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ELIELSON JACINTO DE SOUZA 72.056-5 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
FAUSTO ROCHA 72.572-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
FRANKIANA ARAUJO DE OLIVEIRA 46.988-2 2016/2017 02/11/2020 a 31/11/2020
GEANE DE ARAUJO RAMOS 32.483-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
GERALDO HONORATO PINHEIRO JUNIOR 72.683-1 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
GICELIO CASSIANO DE FIGUEIREDO 72.777-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
HERONILDES BENTO SOBRINHO 08.634-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
IVANILTON DOS SANTOS ROCHA 34.313-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
IZAUMY DE CARVALHO GOMES 44.536-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JONI NAZARIO DE SOUZA 34.599-7 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020
JUANITA MORAIS BEZERRA 12.908-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
JUDSON DA COSTA ALVES 72.057-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA SIMONE NORONHA SOUSA SILVA 43.947-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARINA LUIZA SOUZA DO NASCIMENTO 72.807-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARTA MARIA PINHEIRO 72.801-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
MARIA DO ROSARIO RODRIGUES FRADE 47.788-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
RENATA ARAÚJO DE MEDEIROS 47.306-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
ROSSANA FIGUEIREDO MENDONÇA DE LIMA 34.570-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
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TAYS ROMYKA JUBINO SANTIAGO 72.056-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020
WENNEL DE MOURA MATIAS 47.800-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1926/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 015593/2020-72,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADELE SARAIVA CAMPOS 14.798-2 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ADRIANA GOMES AMORIM 32.553-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ALANNA MICHELLY PINHEIRO BATISTA 72.660-7 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ALEXANDRA MARIA PEIXOTO UCHOA 32.064-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
AMANDA MEDINA DOS SANTOS 72.670-9 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
AMANDA RAFAETT BERNARDINO DA SILVA 72.751-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
AMAURI CASSIANO DE BRITO 36.763-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA 72.740-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA CRISTINA FREIRE DA SILVA 34.512-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA LÚCIA COUTINHO FLÔR 72.815-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA LUCIA DE MEDEIROS LIMA SILVA 04.897-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA LÚCIA FREIRE DE MORAES 12.984-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA MARGARETH CID VIANA QUADROS 08.665-7 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANA MARIA QUEIROGA DE SOUZA 13.549-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDERSON ALVES BARBOSA 34.600-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDRE LUIS PINTO SOARES 46.766-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDREIA SANTOS DE SOUSA 34.561-0 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDREIA KARLA GOMES GONÇALVES SOARES 72.845-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANDRESSA DE OLIVEIRA GREGÓRIO 72.455-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANIBAL CORREIA SILVA 72.833-8 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANNY SUELEN DOS SANTOS ANDRADE 72.738-1 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIA LUCIA FARIAS DE SOUZA 09.548-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTÔNIA MARIA FERREIRA DA CRUZ DANTAS 10.201-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIETA MARIA DE ALMEIDA 20.027-1 2017/2018 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIO ALLAN NILOILSON DOS SANTOS 46.083-4 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIO CRISTOVÃO CAVALCANTE 20.243-6 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020
ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA 20.291-6 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ARAN ROLIM MENDES DE ALMEIDA 72.737-9 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
ARTHUR SERGIO AVELINO DE MEDEIROS 72.849-5 2019/2020 01/11/2020 a 30/11/2020
AUTA MARIA PEREIRA DE CARVALHO 11.771-4 2018/2019 01/11/2020 a 30/11/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 01 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1924/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº.015599/2020-40,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ADILSON DE ARAUJO SILVA 72.546-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ANA CATARINA TORRES FRANÇA 72.605-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA LIMA 07.934-1 2017/2018 02/11/2020 a 31/11/2020 
ANTONIO MARCOS BARBOSA DA SILVA 34.462-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
BENEDITA FREIRE DA SILVA 35.536-4 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
CARLOS SANTANNA 45.850-3 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
CINTIA DANNIELE VICTORINO SILVA 72.050-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ECUELES BARBOSA DE SOUZA 34.656-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
EUCLIDES SALES AZEVEDO 14.775-3 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020 
GEIZE MORAIS FURTADO 12.918-6 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020 
GERSON ALEXANDRE ALVES 72.064-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
GILMAR MAIA NOGUEIRA 32.490-6 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
JOELMA CARLA DE LIMA 34.948-8 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020 
JOSÉ JOSIAS ALVES FREIRE 08.628-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
JULIO CESAR COSTA SANTOS 72.627-8 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
KARLA SAMIRA COSTA DE SOUZA 35.654-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
KARYLANE RAYSSA DE OLIVEIRA PESSOA 46.266-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
KATIA MARIA JERONIMO DO NASCIMENTO 34.955-1 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
LUCAS NASCIMENTO DE ARAÚJO 72.563-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
LUIZ ANTONIO DA SILVA 19.519-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
MIKAELY MARTINS PEDROSA 72.773-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
MARINEIDE GUEDES DA SILVA REBOUÇAS 35.318-3 2018/2019 02/11/2020 a 31/11/2020 
MILTON JOSÉ DA SILVA FILHO 07.645-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
NEILIANE MARIA DA SILVA 72.709-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
RAYELLE JUDA FERREIRA 72.715-2 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ROSA MARIA DA SILVA 08.356-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ROSA MARIA FONSECA DE SOUZA 35.516-0 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
ROSEMARY COSTA DE FARIAS 45.863-5 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
VALDIRENE SOARES COSTA DE OLIVEIRA 09.846-9 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 
YARA MARIA SILVA DE MOURA 72.722-7 2019/2020 02/11/2020 a 31/11/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de novembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1931/2020-GS/SEMAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 20200746390,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUÉLIA DE PAULA NASCIMENTO, matrícula nº. 06.709-1, GNM, Padrão 
B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/11/2020 
a 02/12/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020. 

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1917/2020-GS/SEMAD, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMUL-20200664008,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA AMÉLIA DA CUNHA NETA, matrícula nº. 72.289-3, GNS, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal da Mulher - SEMUL, referente ao exercício 2019/2020, no período de 30.11 a 14.12.2020 e 
de 04.01.2021 a 18.01.2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 30 de novembro de 2020.

PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1916/2020-GS/SEMAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4716/2020-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0839236-62.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 12.816-3 EDINARA SILVA DE MENEZES   25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1971/2020-GS/SEMAD, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no processo n°. OF,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº. 1714/2020-GS/SEMAD, de 13 de OUTUBRO de 2020, publicada no Boletim de 
outubro de 2020, que concedeu o adicional de tempo de Serviços de 30%, ao servidor JEFFERSON TYAGO NASCIMENTO BASTOS, 
matrícula nº. 72.339-0, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
portal do servidor


